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• Servi os _de= Constrtiçoes EIRELI - ME 
CNPJ: 21.541.55510001-10 

Avenida XIX - Conj. Jelmiaeati 11 
Paeatuna - Ce 1 Cep:.61.814-320 

Emaildsconettucoes123@outleo.k.enm 
Telefone:.95 99028.0281 : " 	. 	• 

ILUSTRÍSSIMO SEN 
COMISSÃO PERMAN 
PREFEITURA MUNICi 

OR, PRESIDENTE DA 
NTE DE LICITAÇÃO DA 

PAL  DE CASCAVEL/CE. 

Pacatuba/CE, aos 06 de setembro de 2022. 

Edital de Tornada de Prjeos n° 019/2022/TP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMP. 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOS 

CASCAVEL-CE, CONFORME CONVI  

LESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

A EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE 

N10 171/CIDADES/2022, MAPP 5237. 

  

L 5 SERVIÇOS E ¶ONSTRUCÓES EIRELI ME,  pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ(MF sob o no. 21.541.555/0001-10, sediada na 

Avenida XIX — Conj. Jereissati fI, Pacatuba/CE, CEP 61.814-320, neste ato 

representado por seu bastante procurador que ao fim subscreve, vem, mui 

respeitosamente, perante a insigne prsença de V.S.", com fiticro no art. 109 da Lei 

Federal n°. 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis à espécie, inconformada com a 

decisão que a inabilitou no procedimento licitatório suso mencionado, APRESENTAR:  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RAZÕES DO RECURSO 1 

Em face da decisão da Ilustríssima COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, que declarou precocemente inabilitada a Empresa L S SERVICOS E  

CONSTRUÇÕES EIRELI ME.,  cai 
(t
ece que seja revista e reformada, eis que prolatada 

i)feltu•-a txnutiompet elo tpigolavot 
em desarmonia com a nossa legislação, estando a merecer reparosOlVUSSÃO PCMANENre OE LICITAc 

RECEBIMENTO DO$ DOCUMENTOS 
-:ertificamos para os devidos fins que o pr 
documento foi recebido neste setor na d.  

100_1  eq  2Z-ás 
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Servi os-de': pnstru0oeS.GRELI - ME 
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• 	•• 	• 	1, 	• 

Ilustre Senhora Julga ora data máxima vênia,  a Recorrente passará a 

demonstrar que a r. decisão ocorreu em m grande equívoco em declarar a empresa L S 

SERVICOS E CONSTRUÇÕES EIA LI ME.,  inabilitada, haja vista que a empresa 

atendeu todas às exigências do Editablconforme se demonstrará mediante os fatos e 

- - 
o De 

oã 
\ 

x--) 1  o  
,o 

Rubrica 

fundamentos a seguir expandidos. 

— DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente cabe res 

ora RECORRENTE  foi disponibiliza 

datada do dia 03:=. Desta feita, 

recurso, no prazo de 05(cinco) dias üt. 

habilitação, inabilitação, classificação  

altar que a decisão pela inabilitação da empresa 

no DOE — Diário Oficial do Estado do Ceará 

teor do art. 109 da Lei Federal 8.666/93, cabe 

ts, dos atos da Administração que julguem pela 

idesclassificação do licitante. 

Destarte, a decisão de inabilitação da ora RECORRENTE  foi 

disponibilizada na data suso mencionada, de forma que, o lapso temporal para 

apresentação do presente recurso encontra-se em curso, sendo, portanto, tempestivo. 

Requer, assim, na forma da lei, o recebimento, análise e julgamento, 

bem como, a reconsideração da Comissão de Licitação ou, na eventual hipótese de 

manutenção da decisão, seja o presen recurso submetido à análise da Procuradoria fe 

Municipal e, posteriormente, à autorid de competente. Pois está a merecer os devidos 

reparos. 

DOS FATOS E FUNDA NTOS 

A recorrente, intere 

referência, providenciou toda a docu  
Preços n° 015/2022/TP.,  bem, corno 

sua habilitação e proposta de preços, 

do Município. 

asada em participar do certame licitatório em 

tentação requisitada no Edital de Tomada de 

uidou com diligencia e esmero na elaboração de 

atenta as normas técnicas e ao orçamento básico 
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SERVICOS 

"L S SERVIÇOS E 
11.541.555/0001-10. 
exigido no item 4.2. 
balanço, o número d 
transcrito". Motiv 
MICROEEMPRESA 
legislação (lei 123/2 
microempresa, aufira 
inferior a R$ 360.00 
declaração )apresen 
tendo em vista que e 
bruta operacional no 
setecentos e cinquen 
trinta e cinco centav 

CONSTRUÇÕES EIRELL inscrita no CNPJ n° 
Motivo a) Deixou de apresentar conforme 
4.1, balanço patrimonial constando ainda, no 

Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
b) Apresentou declaração de ser 

os termos da legislação vigente. No entanto a 
06) diz em seu art. 3, inciso I, que, no caso da 
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
00 (trezentos e sessenta mil reais). Isto posto a 
da diverge dos dados contábeis apresentados, 
sua DRE a empresa. Informa que sua receita 
no de 2021 foi de RS 1.758.762,35 (um milhão, 
e oito mil, setecentos e sessenta e dois reais e 

), com base; nos documentos apresentados." 

Deitou 
r-~ r uz "^' 

entark on liJ."--,ziErnrWIRT1-calan 	átrãogil 
"." 

&Jia tétuis rito .  

Serviço:á-0e CtibstruOôes. BREU,  ME 
• • CNN:  21441;5510130-1-10 

Avênidâ.XIX 	4cieNsofill 
Pacatlba té.ICein.01.814420' 

Eni.....itildscontthicaes123(§0Mok.corti 
Telefone: 85 99028,0287: 

O DE 

S2 FL 8  

R trbriaa 
Ocorre que, na data do dia 31 de agosto do corrente ano, tomou 

conhecimento com bastante estranheza de que teria sido julgada inabilitada do citado 

certame, supostamente em razão de o ter atendido ao Edital. Vejamos o teor dos 

apontamentos: 

Seguindo o disposto o Edital, a empresa RECORRENTE,  cuidou em 

apresentar todo o teor de seus d ►  cumentos de habilitação livre de vícios e 

irregularidades, consoante reza o Edita 

Inicialmente temos '.ue ser claros e objetivos quanto ao Korrviial 

Preliminarmente, an 

CPL vamos parafrasear a definição d 

(DRE) do último exercício fiscal, 

devidamente registrado na junta come 

s de justificar o equivocado julgamento da douta 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

á exigíveis e apresentados na forma da lei, 

eial da sede da licitante. 

Esses documentos obrigatórios são emitidos sempre ao final de cada 

ano e são ferramentas úteis para uma °a gestão empresarial. 
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Servi 

SERVIL 05 
O balanço patrimoni 

negócios. Ele é a principal forma de d 

tomando possível constatar a saúde de 

Trata-se de um rel 

resultado de todos os movimentos fin 

Balanço na Form 

É muito comum que 

fidedigna do texto legal (8666/93), que 

os -de 'meu, Otes: BREU .ME 
• N. P. . 21  :541--t APPO1-10  

Avenida pX 
Pacathba 	I CO: 	61.É14:titY 

Exhiitisconsitiicoeil2ãO9d0Okethil 
• Telefon., 85:99628.0287 

• 
. 	• 

1 é uma espécie de raios-X do mundo dos 

onstrar a situação financeira de uma empresa, 

s finanças. 

ório criado com o intuito de representar o 

eiros dentro de um período de 12 meses. 

da Lei 

s editais que exijam balanço façam uma cópia 

stabelece: 

Art. 31. (...) 

I — balanço patri 

exercício social, já exigíveis e apres 

situação financeira da empresa, veda 

provisórios, podendo ser atualizados 

3 (três) meses da data de apresentação 

Na prática percebe 

inevitavelmente conduz a pergunta: o 

Não raras são as ina 

um balanço que atenda a todos os 

atentos com as exigências legislativas. 

Deve conter os segui 

onial e demonstrações contábeis do último 

tados na forma da lei, que comprovem a boa 

a sua substituição por balancetes ou balanços 

r índices oficiais quando encerrado há mais de 

da proposta; 

os que isso se toma um grande dilema, pois 

e é um balanço na forma da lei? 

ilitações que decorrem pela falha em apresentar 

quisitos legais. Por isso, devemos ficar muito 

tes elementos: 

wiats-~. eVjáragtH.  .1E4Thr'-'4W 
t:MVt oWrst"-W 

1-:WW"'dhigaC 
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•• 	Avenida XIX -.Conj.:Jefelasati 
PacalUba - Ce I Cep: 61.11442Q 

• • .gniall:Iscontfruceas1234átitlealteeni 
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MEM 
rt rioi 

vãojffla---  

OS 
. 	l‘r 

nient0"..,44 

O 	<' 

FL "'"~... 

O 
Rubrica 

Último Exercício Mal 

Reflete o ano calen rio anterior. Por exemplo: no ano de 2022 o 

balanço a ser apresentado era o corresp ndente ao exercício de 2021. 

L S SERVIÇOS E i ONSTRUCÕES EIRELI ME  comprovou por 

meio de seu Balanço Patrimonial e de 

já exigíveis apresentados na forma da 

empresa, rigorosamente em obediên 

Vejamos: 

onstrações contábeis do último exercício social, 

4ei, comprovando a boa situação financeira da 

a ao Art. 31, inciso I da Lei n°. 8.666/93. 

Art. 31. A doeu entaçáo relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se- 

1 - balanço patri 

exercício social, já 

comprovem a boa 

substituição por ba 

atualizados por índi 

meses da data de ap 

onial e demonstrações contábeis do último 

igíveis e apresentados na forma da lei, que 

ituação financeira da empresa, vedada a sua 

ncetes ou balanços provisórios, podendo ser 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

sentaçã o da proposta; 

O artigo 31, inciso I 	Lei 8.666/93 no teor do seu texto oficial narra 

que a documentação pertinente a qu ificação econômico-financeira, conforme o caso 

concreto, se dará por meio da prova s - balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício social, DO 4i  
YilarEJSEWO—SVÉÉ: VI NTE_OWElfr~ 
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seoios  é ConAtnigo'es CREU  - ME 
• .!:i 	 et■iikti 21541:55510001-10 
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A empresa L S SE VIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME 

DE 

FL8. 

0, 
Rubrica r 

apresentou documentos que demonstra 

que corrobora integralmente com o 

sua perfeita habilitação. 

que está em dias com sua saúde financeira, o 

31, inciso 1 da Lei n°. 8.666/93, garantindo a 

Conforme enten 

de requisitos é taxativa, ou seja, não 

figure em alguma das habilitações do 

lista de documentos passíveis de s 

habilitação é exaustiva (arts. 27 a 31 

exaustiva a lista de requisitos para hab 

da Lei 8.666/1993, sendo impossível a 

ento dos tribunais, inclusive do TCU, essa lista 

pode ser exigido nenhum documento que não 

igo 27, a exemplos do Acórdão 2197/2007: "a 

rem exigidos dos interessados na etapa de 

da Lei 8.666/1993)" e Acórdão 4788/2016: "é 

litação técnica de licitantes previstos no art. 30 

efmição infra legal de novos requisitos". 

Sabe-se que uma das 

na qual aqueles interessados em c.  

demonstrar, mediante a apresentação 

bem executar o objeto licitado e, assi 

apresentada. 

fases do processo licitatório é a da habilitação, 

htratar com a Administração Pública devem 

e documentos, que são capazes e idôneos para 

, atender satisfatoriamente a demanda pública 

Sinaliza-se, de plano 

exigidos apenas e tão somente os do 

princípio da legalidade, que, dentre o 

estabelece a Constituição Federal, em 

validade, que as ações da Administraç 

permitido pelo ordenamento.  

que para tal finalidade (habilitação) podem ser 

mentos arrolados na Lei 8.666/93, em face do 

tros, rege a atividade administrativa, conforme 

u art. 37, caput, e condiciona como requisito de 

• Pública estejam sempre em consonância com o 

Sobre tal princípio, 1. Iciona o saudoso Hely Lopes Meirelles: 

"A legalidade, como principio da administração (CF, art. 37, caput), 

significa que o adm 

funcional, sujeito a 

comum, e deles não 

ato inválido e ex 

nistrador público está, em toda a sua atividade 

mandamentos da lei e às exigências do bem 

e pode afastar ou desviar, sob pena de praticar 

ior-se a responsabilidade disciplinar, civil e 

P gina 6 de 17 
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Rubrica 

criminal, conforme o urso. A eficácia de toda atividade administrativa 

está condicionada ao atendimento da Lei e do Direito. (..) Na 

Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal_ 

Enquanto na administraçãoparticular é lícito fazer tudo que a lei não 

proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autoriza". 

E para Maria Sylvia Z nella Di Pietro: 

"O principio da lega 

Administração Públic 

licitação, pois esta c 

à lei; todas as suas f 

8.666/93, cujo artigo 

licitação promovida 

artigo 1° têm direito 

procedimento estabe 

subjetivo, o licitante 

pode impugnar judiai 

idade, já analisado no item 3.3.1 em relação à 

em geral, é de suma relevância, em matéria de 

stitui um procedimento inteiramente vinculado 

es estão rigorosamente disciplinadas na Lei n° 

° estabelece que todos quantos participem de 

elos órgãos ou entidades a que se refere o 

Ablico subjetivo à fiel observância do pertinente 

ecido na lei. Tratando-se de direito público 

ue se sinta lesado pela inobservância da norma 

lmente o procedimento". 

Dessa forma, é que 

habilitação nas licitações públicas que 

consideradas ilegais e restritivas da co 

Marçal Justen Filho, 

e pode afirmar que as exigências a título de 

ansbordem os limites estabelecidos em lei são 

petitividade. 

analisar os dispositivos da Lei 8.666/93 que se 

referem aos documentos de habilitação assim se manifestou: 

"O elenco dos requ 

gerais nos arts. 27 

convocatório ignora 

habilitação, não aut 

(...) O elenco dos ar 

como mínimo. Ou 

itos de habilitação está delineado em termos 

a 32 da Lei de Licitações. È inviável o ato 

os limites legais e introduzir novos requisitos de 

rizados legislativamente. 

. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não 

seja, não há imposição legislativa a que a 
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Administração, em ca 

a cada um dos itens c ►ntemplados nos referidos dispositivos. O edital 

não poderá exigir m is do que ali previsto, mas poderá demandar 

menos." 

erVi os-de Construções EIRELI - ME. 
.CNNI: 21.541.5550001-10 

Avenida-XIX - Conj.40tis-sati it 
   Pacattalá - celdéri: .81.814-320 

...gaialidscorigNçoes12300400 0Lcor!i.  
Te1ef90; 85~4)287 

" -• 	 • 	• 
a licitação, exija comprovação integral quanto 

Rubrica 

SERVItÉIS 

RO 	.RES" 	ok a 

kig-W 'r  o e :_te,„2y_~kid gieff-07/ 
7",r^t% 

-4! 	;11 	: • 

ri, III,. IA/ 

,ertugiudt:wric~, .  rtá  cá 

litémuilluxtzwejA~asvb 
Liarg"gget,ogamex 	'jnã'V-----WRll'""- "r"7g4§ig:-c:Ék-cgai-si 

'5~t a t"r"—" .'""‘~e vos >. 

gim 

A douta CPL se util 

talvez por falta de uma análise ponnen 

se atentando a qualificação economi 

CONSTRUCÕES EIRELI ME. 

ou de um parâmetro totalmente equivocado, 

rizada da documentação da ora recorrente, não 

financeira da empresa L 8 SERVICOS E 

Outrossim, a respei 'vel comissão, também de forma genérica e 

desarrazoada entendeu e julgou a reco ente como inabilitada pelo seguinte fato: lIóivM  

Vamos parafrasear m minucias as características da Lei 123/2006 

para Microempresas. 

e  	• pi 

rata a t.  sia de sf; 	!i 10!.40 Já as empresas de pequeno porte (EPP) são 

assim consideradas quando a sua rec 

igual a R$ 4.800.000,00. 

ita bruta superar os R$ 360 mil e for menor ou 

Desde a promulgaç k) da CF/88, existe previsão para que se institua 

tratamento diferenciado às microemp sas (ME) e às empresas de pequeno porte (EPP), 

em seu art. 179 (no capitulo que cui s • ,dos princípios gerais da atividade econômica): 

Pagina 8 de 17 



os 	OnstrucõeS EIREL) - ME 
2154135510O01 	•-11 O 

• Avenidi XIX C04 4.erOtati 
• INcatübe Ce Cep:::61814-á20' 

01111i:isconsiniçoes1234gatatookcom: : 
Telefene::,5505-028..047: 

Art. 179. A União, o 

dispensarão às micro 

definidas em lei, 

incentivá-las pela si 

tributárias, previden 

redução destas por m 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

presas e às empresas de pequeno porte, assim 

atamento jurídico diferenciado, visando a 

lificação de suas obrigações administrativas, 

iárias e creditícias, ou pela eliminação ou 

io de lei. 

O problema é que c 

concedendo tratamento diferenciado às 

uniformidade nas normas. Ou seja, a si 

Diante disso, o legisl 

constitucional, por intermédio da Em 

"d" ao art. 146, III, cuja redação é a se  

da ente federativo criou um sistema próprio, 

MEs e EPPs, de forma que não havia qualquer 

plificação acabou se tornando uma "bagunça". 

or constituinte providenciou alteração no texto 

da Constitucional 42/2003, incluindo a alínea 

inte: 

Art. 146. Cabe à lei c mplementar: 

III — estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: 

   

(...) 

d) definição de tr 

microempresas e p 

regimes especiais ou 

  

itamento diferenciado e favorecido para as 

ra as empresas de pequeno porte, inclusive 

smplificados no caso do imposto previsto no art. 

155, II, das contribu'ções previstas no art. 195, 1 e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que s refere o art. 239. 

Veja que a situação 

42/03, cabe à lei complementar 

diferenciado e favorecido às MEs e 

udou completamente de figura. A partir da EC 

tabelecer normas gerais sobre o tratamento 

PPs, da mesma forma como o MN cuidou da 

Tina 9 de 17 



hstru'Opes EIRELI • ME 
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t,  FLS. 
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o: 
Rubrica 

decadência e da prescrição, por exemp o. Isso significa que o objetivo do art. 179 da 

CF/88 será cumprido, mas terá que se r os parâmetros definidos na lei complementar. 

seguinte: 

Ainda foi acrescido o par. único ao art. 146, no qual está prescrito o 

Parágrafo único. A ei complementar de que trata o inciso 1H, d, 

também poderá insftuir um regime único de arrecadação dos 

impostos e contribuiç es da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, bservado que: (Incluído pela Emenda 

Constitucional n°42, e 19.12.2003) 

— será opcional par 

II — poderão ser 

diferenciadas por Est 

o contribuinte; 

estabelecidas condições de enquadramento 

do; 

III — o recolhimento erá unificado e centralizado e a distribuição da 

parcela de recursos jlertencentes aos respectivos entes federados será 

imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV — a arrecadaçã , a fiscalização e a cobrança poderão ser 

compartilhadas pel entes federados, adotado cadastro nacional 

único de contribuint 

Diante do exposto, é possível concluir também que o Simples 

Nacional é um regime único de arrec dação de diversos tributos (federais, estaduais e 

municipais), o que não se confunde com imposto único. 

Outro aspecto interessante é que o legislador também acrescentou o 

art.94 no ADCT (ao final da CF/88), estabelecendo que, a partir do momento em que a 

lei complementar definida no .art. 146 III, d, da CF/88 entrar em vigor, cessarão todos 
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os regimes especiais criados pelos ente 

r\-7,  
D E 

dec; 

FL8. 2 	, 

o: 
Rubrica,  

para as MEs e EPPs. Surge, então, a eminente 

• 	• 
osidec "ristnnpesEIREL1 - ME 

". :GÉPJ:-21,MS010(101.0 
Medida: xtx., mo; 
paéátiiise -te t Cep. 61 :584-3 eme: 

• 	TeieRine:,60199020207':  

Lei Complementar 123/2006, já tendo s o modificada diversas vezes a partir de então. 

Sabe que o fato da e presa ter ultrapassado o valor anual para se 

valer dos benefícios da Lei n° 123/20 6 com mieroempresa, é fator preponderante 

para que a mesma 

ffairào"'",à~ 
Desta feita, solicita 

praticado e proceda com a devida 

contestada e julgue habilita a recorrent 

necessários a necessidade do Edital. 

os que a douta CPL reconheça o equívoco 

eforma da infeliz e descabida decisão aqui 

, pois a mesma apresentou dos os documentos 

Ademais, segundo o CU tal conduta não justificada é passível de 

multa aos responsáveis pelo rigor e fo alismo injustificado. 

Vejamos o Acordão U N° 9.277/2021- 2° CÂMARA: 

Decisão de gestor 

acordão do TCU, po 

responsabilização p 

revela grave inobse 

grave, motivo suficie 

de sanção ao gestor. 

 

ue desconsidera, sem a devida motivação, 

ser tipificada como erro grosseiro para fins de 

ante esta Corte, haja vista que tal conduta 

linda do dever de cuidado, configurando culpa 

te para a responsabilização e para a aplicação 

   

Dessa forma, o exces 

cerceando de maneira indevida a Co 

públicos, conforme na sequência será r 

Preclaro julgador, nã 

recorrente, urna vez, que seus DOC 

requisitados do instrumento convocató  

o rigor e formalismo afigura-se abusivo e ilegal, 

etitividade da Disputa, prejudicando os cofres 

bustamente demonstrado: 

há pressupostos que respaldem a inabilitação da 

NTOS DE HABILITAÇÃO amparam aos 

o. 
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O elenco dos Arts. 

como mínimo. O 

Administração, a c 

a cada um dos it 

edital não poderá 

demandar menos. [ 

licitação conduz à 

ainda que propicie 

executado. 

Quanto maiores as 

menor o número d 

ampliação dos re 

fator que contrib 

Administração. 

8 a 31 deve ser reputado como máximo e não 

seja, não imposição legislativa a que a 

a licitação, exija comprovação integral quanto 

s contemplados nos referidos dispositivos. O 

igir mais do que ali previsto, mas poderá 

J. A fixação de requisitos de participação numa 

redução do universo de potenciais licitantes, 

elevação da probabilidade de um contrato bem 

igências condicionantes da participação, tanto 

licitantes aptos a participar da disputa. Logo a 

isitos de participação configura-se como um 

para a elevação dos preços obtidos pela 

Logo, não resta dúvid 

as redações do diploma, não cabendo m 

interesse público deve privilegiar que 

participe do certame, objetivando obter  

9S, 	étrititoes EIRELI ME 
	

 	21.415551000i -10 
..;. 

 
Avenida XIX ..CQWjetiiisati 
Pacatuba te i Cép 

,:affiail:Isecinitirügses12;30ffiaálc:4ik! 
• 	-:TeliNne.'8549420:028T:  " . 	. 

que a recorrente atendeu integralmente a todas 

tivos suficientes para sua inabilitação. Aliais, o 

um maior número de empresas concorrentes 

roposta mais vantajosa para a municipalidade. 

c-2 ?" 
Fie 

cy 

Rubrica 

Nesta seara, a legalid 

exigências do Edital, porquanto a irre 

irrelevante ao já ter seu objetivo atendi 

O que não se admiti 

disposições editalícias totalmente a 

ilegalidade ou da imposição de formalis  

de estrita cede terreno à instrumentalidade das 

i
laridade do julgamento arguido, constituindo-se 

em documento anterior apresentado. 

decidir por inabilitar a recorrente com base em 

lida, sob pena de se resvalar para o campo da 

o exacerbado. 

Afinal, consoante be 

umas das consequências de se impor re 

encarecimento da licitação, posto 

diminuindo-se as ofertas de melhor pre 

elucidado por MARCAL JUSTEN FILHO, 

uisitos de habilitação extremamente rígidos é o 

ue reduzirá a quantidade de concorrentes, 

o. Em suas palavras: 
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S ER V I-E O 
Logo, comprova-se 

HABILITAÇÃO  para atender integral 

combatida. 

Salientamos, que o f 

CPL de narrar que a recorrente encora 

recorrente já demonstrou ter habilitaçã 

requisitos do edital. 

: 	• 

• 

• 

.Ctinstruedes EIREU ME 
CNP : 21.541:55500g1 .10 

Avenida XIX • CtifirMéissatifi: 
Padatilia.,  Ca [NV018;14420' 

I s.gontirgeoesi 
• • 	: 'Thiefone1;85,99424,920t: 

O DE 4 

e:` FL8 

cabalmente que a recorrente possui 

ente em todos os seus termos a demanda aqui 

lacioso pretexto não fundamentado pela MD. 

-se inabilitada não prospera, uma vez que a 

suficientemente necessária para satisfazer aos 

Ocorre que tais apon 

eis que restringem indevidamente o ca 

normas que regem o procedimento lic 

isonomia e da proposta mais vantajosa 

da Lei Geral de Licitações. 

amentos são desarrazoados e desproporcionais, 

ter competitivo desta contratação, afrontando as 

tatório, notadamente os princípios nucleares da 

ara a Administração, inscritos no art. 3", caput, 

d. 

Esta respeitável ad 

a ora RECORRENTE,  unicamente 

seus documentos de habilitação, apo 

estão acostadas corretamente no rol 

28 ao 31 da Lei Federal n'. 8.666 

iteffenlids  para que os habilitado 

relação aos demais concorrentes, o 

fundamental da isonomia. 

Sobre as implicaçõe 

disputa e, corolário, a consecução d 

licitatório, MARÇAL JUSTEN FIL  

nistração, de maneira desarrazoada, inabilitou 

m virtude de falsas atecnias em no teor dos 

amentos esses ilegais, pois tal exigências não 

e documentos de habilitação previsto no Art. 

93, dando a entender uma possível posto  
logrem em obter vantagem desmedida em 

que não se pode admitir, ante ao principio 

do princípio da isonomia para a ampliação da 

interesse público a que se direciona o certame 

O tece importantes considerações: 

"Mas a isono 

interesse cole 

multiplicação 

agentes econô  

redução dos p 

 

ia também se configura com proteção ao 

v . A ampliação da disputa significa a 

ofertas e a efetiva competição entre os 

cos. Com  decorrência da disputa, produz-se a 

ços e a elevação de qualidade das ofertas, o 
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FL8 

Cfr 
Rubrica 

que se traduz 

Administraçâo". 

m contratações mais vantajosas para a 

Enfim, não res 	dúvidas de que o vicioso julgamento, ora 

combatido, não é razoável, proporei• al ou legitimo, pois impede a ampliação da 

disputa e ferem o caráter competiti o do certame, distanciando-se das diretrizes 

fundamentais inscritas no art. 3°. da L i 8.666/93. 

Frise-se que, a de 

enorme descontentamento por parte 

critério de aceitabilidade das habilit 

nem sequer houve qualquer tipo de 

Portanto, baseiam-s 

mencionada Comissão de Licitação 

vinculação a lei regente, causando a 

que é assegurar o atendimento do inte  

Ora douta Julgador 

decisão que se revela portadora de  

Princípio da isonomia, bem como a 

busca de seu cumprimento?  

laração de inabilitação da empresa, casou 

e nossa empresa, pois ficou evidente que o 

ões, não possui qualquer sendo de justiça e, 

use perante a documentação apresentada. 

às razões da recorrente, nos prejuízos que a 

poderá proporcionar, face nítida a falta de 

im o afastamento do maior objetivo do edital 

esse da Administração pública. 

. Como pode prosperar e permanecer eficaz 

vícios graves, contrariando violentamente o 

regras da própria legislação que consignam a 

1 

O entendimento 

constitucional da universalidade de 

convocatório o estabelecimento de r 

vantajosa para a Administração, ve r  

que restrinjam o caráter competitivo 

Tribunal fundamenta-se no princípio 

articipaçâo em licitações, impondo-se ao ato 

gras que garantam a seleção da proposta mais 

adas cláusulas desnecessárias ou inadequadas 

o certame. 

Assim, não há pre isào legal para tal julgamento, eis que o a Lei 

Federal n°. 8.666/93 é soberana n tocante ao principio pautado no julgamento 
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Rubrica 

III — DO DIREITO DA A LICACÃO AO PRINCIPIO DA 

ISONOMIA 

O Princípio da isono ia é regra fundamental que rege todos os atos 

Servi os:de_-_COnstrtitOes EIREL ME. 
 

ÇNPj:.2154T8áS10001e10 
Avenida XIX -.Coitil:,:JèfêiiálitiJ 

• Paeatubi-ce ( cee;:e.t.814420.: 

• • 	Teieibni.Á85:99028:Á)287.  

que é considerado numerus clasus,  ou seja, 

limitado aos estabelecidos naquele dis ositivo. 

Deste modo, se faz 

provido o presente recurso, com obser  

necessário que esta Administração julgue 

ância ao princípio da isonomia, habilitando a 

empresa L S SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI ME. 

administrativos, bem como os atos referentes ao procedimento licitatório. 

isonômico entre os concorrentes, 

Note que a empresa 

documentação de habilitação, em co 

permitidos pela Lei Federal n°. 8.666  

ra recorrente foi diligente e apresentou em sua 

forrnid:ade com o edital e os padrões usuais 

3. 

Portanto, devemos 

diligente ao examinar Editais e veri 

profissional e cuidadosa todos os ter 

de seu interesse. 

Ora, tal posicionam 

licitação, causando assim uma enorir  

os certames licitatórios. 

Note-se que a empr 

consciente de suas obrigações, 

responsabilidade em contratar com  

àsde já, esclarecer que ora RECORRENTE é 

par se há a possibilidade de atender, de forma 

os dos requisitos do instrumento convocatório 

to causa nítida afronta as principais regras de 

insegurança, desordem e instabilidade a todos 

sa RECORRENTE atua no mercado de forma 

fato este que demonstra a segurança e 

gãos Públicos. 

Comprova-se q , a documentação apresentada pela 

RECORRENTE é apta a atender ao interesse do Órgão Licitante, bem como a 
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Rubrica 

Filia-se ao supraci 

(Comentários a Lei de Licitações 

Edição, Pág. 30). 

ado ensinamento de Marçal Justen Filho — 

Contratos Administrativos, Aide Editora, 2°. 

has pessoais e subjetivas". 

"No procedimento 

Isso significa au 

autoridade adminis 

dos agentes ad 

(sequência) dos a 

excludentes de esco 

icitatório, desenvolve-se atividade vinculada. 

"ncia de liberdade (como regra) para a 

ativa. A lei define as condições da autuação 

inistrativos, estabelecendo a ordenação 

s a serem praticados e impondo condições 

[DOS PEDIDOS 

não há previsão legal para tal inabilit 

DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE 

,.. 
çao. 

Serviços da CeettrgOoes EIRELE ME 
•: • • '• 	CNN: 21.511.555,10001-10 

- 	Avenida XIX - CO11 Jereksgbatill. • 
FacÁt•Aba -, Cei4ep;•00314-2.0.  

..6fiail:Iscanitrutóis123fItititi6orexarn. 
l'eléfone:85-99628.-.028i 

finalidade e a segurança da contratação, revelando-se assim como uma potencial 

 

:SERV 1-C.Q5, 
, . 

candidata a apresentar proposta mais vntajosa. 

Conclui-se então, qu se a decisão da Comissão for mantida, haverá 

a presença de grave ofensa ao Principio o da Isonomia entre os participantes, uma vez 

que a RECORRENTE  apresentou 

Edital e jamais com falhas e atecnias. 

documentação com condições exigidas pelo 

Assim, acreditamos piamente que tal decisão será reformada, pois 

ANTE DO EXPOSTO, requer-se que seja conhecido o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO e, ao final, julgado WrillTo,  com 

fundamento nas razões precedentemente aduzidas, com efeito EffilSWD, para 

que seja reformada a decisão em apreço, na parte atacada neste, devendo ser afastada 

o incorreto julgamento de inabilitar empresa L 5 SERVIÇOS E CONSTRUCÕES,  
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TeleNne85'.9962 . . . 	 • 	- "i' —1; - 

EIRE LI ME, ante os motivos supra delineados e por consubstanciarem um 

julgamento arbitrário e desproporcional, que restringem o caráter competitivo do 

certame, declarando-se a empresa L S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 

MEVir-Witc7iiili-:.:prosseflid_r no: 13  

per ta% ClUeát 45;árláinaislidima JUSTIÇA  

Outrossim, 'astreada  nas razões do recurso, requer-se que essa 

Comissão Permanente de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não 

Is esperada de isso não ocorrer, faça ' ubir, devidamente informado à autoridade 

superior, em conformidade com o §4°. ,  do art. 109, da Lei n°. 8.666/93, observando-

se ainda o disposto no § 3°. do mesmo artigo. 

71 eWnieiiii)1757grar.iirnTor 	'aáçlQflados' .em naa 

FainTae. 	í iTiWe'ss'am 	da coltitatleão:•,$Seu na.4,W"--"Lento.,  
"rralgg,irit' 

• 14 sWiraiTeizà"~crEst  
Nestes Termos, Pede Deferimento. 

L S SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIREL1 ME - CNPJ/MF N". 21.541.555/0001-10 

José Walberg Silva Macedo — CPF/ F N*. 615.584.603-06 - PROCURADOR 
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Conftra os dados do ato ene hups://selockitaLljpb.jus.br  ou Conoule o Documento em: 

CAR RIO. 	 PIGUEIRED 
Be14'. Robeeta IL1-00-da de MC:Pra& 

Suhtititutg 	Viária do 1,Daraess Capri4e) ~rad*. 
Essersrowitta Jk. 	23eadae: 02ZY S'a"fflira 34a4±,±1213  

Zucria~.4i. 70torisc 	•Capi1ia0isis 	Iforasisr Caciaggi 
RegiAtetCïr,i idoDistrito Senador Carlos lereissati. 

o 

o 

42 e 0, jete~4 rauat0a-CE 
31,84420(Y ':981°439";ARTÓRIO-ALMEÚYA. ffigUtIREDO 'drãgueiredo 	exam 	rtnistrc ti'VW# fl  iCiô 

1-9 • $00;3'10fas OR e 03.Jecelaseit, 
PA.G.ATU5A .çe 

CGC 

S StRVICOS CONSTRUOLS MEL', nome  
a.tivOr de Paulo Henrique de .4raéjo Filho, Otavio 

klueedo,. na forma a baixo. 
ereto do procuraçãá'bastante virem que, os vinte e nove 

Mil e-vinte e um (2021), nesta cidade de Pacatuba, Estado 
tompareoen; como outorgarn a  S SERVIÇOS DE 

K. SERVI • OS DE CONSTRII • .CIES 41,iMig n.o 
CNP.I N°::  2I341:55-5/0110-10c *tia ,ila AV. XIX, 80, Coullintojereistati Paca:tuba - 
Ceará;  neste ato, representada Ma. a Sra. MARIA ~MANE BRAZ ALVtS, brasileira, 'solteira, 
empresária; portadora do RO; 20009711 50 gsg-, 	e CPF de 	054.83.1.063-77, residente e 
damiciliada na Rua. 61, N° 30, Iereissati 	atádo. do, 'Ceará; cUja capacidade jurídica dou fé. 
ENTÃO, pela- outorgante;, 	foi dito q por este instrumento, nomeia e constitui seus bastantes  
procurádotts...  o Sr.. PAULO HENRI() . 1)E ARAÚJO MEIO; brasileiro, catado, empresário, 
portador•do RG' 669894 SSP--CE, inscrito. C.Pf 050.647.503-97, residente e domiciliado na Rua. D'a. 
Oiticicas, Nb' 255, Candomínio Villa 	so, Parque Dois Irmãos, Fortaleza- CE, o Sr. OTAVIO 
AUGIWO CAláf.A/410.  SILVA, 	solteiro, engenheiro 	portador do RG 
200-1002116173.  SSP-CE, inScrito 	764.435.15345, residente e Ilairdoilacto na Rua, Joaquim 
Pimenta,. N° Crisa11,, Montese, Portal CE e o Sr. JOSÉ WALMERG SILVA. ~0, 

solteinN auxiliar   , portador da CI 0662J210087 .3"-XTRAICE, RG• 
9400228586g SSP-CE, inscii,to...no CPE• 5.584:603-06; residente e clarificado na Rua. 67, le 30, 
Sereissati Pacatuba- CE: A quem conf gerais e, ilimitados poderes para,, em CONJUNTO: OU 
SEPARADAMEWrE ADMil414.51RAR. 	erfOresa ora "Ortergarge,, tepreserira.-la em 'nome e 
responsabilidade da lima outorgante 	se presente estivesse em todos. os atos de seu interesse, 
podendo pagar e receber contas,. comp e vender mercadorias relativas 0,0S. negócios da mesma, 
promover cobranças,  amigáveis .e judiciais, recibos e quitações, abrir, mevimentar e. encerrar contas '  

bancárias ein morre da. outorgante em • quer estabelecimento bancário, especialmente BANCO 
BRADESCO S/A, BANCO SANT R, 13AlsICO,  /TM" SIA,. CEP-CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL e BANCO DO NORDESTE O BRASIL, BANCO DO BRASIL .8)A, emitir, assinar e 
endossar cheques, receber cheques devol. os, fazer depósitos •e retiradas, passar recibos, dar e receber 
quitação, verificar saldos bancários, reg erer e receber talonérioa de 'Cheques, solicitar extratos. 
bancários;  autorizar débitos e transferênci de numerárias; por fuela:de carta ou qualquer outro meio, 
endossar e'assinar duplicatas, e desconto i: berá. como ordem de pagarbento, requerer e receber cartão 
magnético, cartão de crédito e débito, 	astrár e.  alterar. senhas, passar recibos, ter acesso e total 
liberdade de a.dtiáiniittoka"6 do cadastro, e 	consta Stunup,,  dar e receber citaii.  açã.o, admitir e demitir 
empregados- flOcar-lhes os respectivos sal' os,. assinar contratos de trabalhos e carteiras profissionais,. 
representa-Ta nas" repartições pfiblicos 	.'. estaduais e.  municipais e autárquicas, sociedades de 
economia. mesta e ;entidades. páraesta 	inclusive na JUSTIÇA D) TRABALHO, INSS, 
PREFEITURAS E SECRETARIA DE '1 MAÇÃO MUNICIPAL, RECEITA FEDERAL, JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO; MINISTE. O DO TRABALHO,, VIVO, TIM, CLARO, 01, DETRAN, 
PREFEITURA MUNICIPAL EM GE SECRETARIAS E,STADUAIS DA FAZENDA, SEBRAE, 
PROCONT, DELEGACIAS DE PEQ AS CAUSAS, e onde mais necessário se fizer assinando. e 
requerendo o que fornerssátio, for :doc~os, protestar títulos e notas promissórias, autorizar 
débitos, transfere~ e pagamentos por 'ode cartas; autorizar e çoneeiler alteração nos vercimentos 

fantasia ,L K SÊRCl/c0SD.K.CONSTIUT  
Augusto COvedlto'Mitii.é  

SAIBAM, os que o préáente 
(29) dias do mês de novembro dó ano dedo 
do ceará, óblicaFederativa de B 
CONSTR.  ES EIRE 	Obre . 

LIVRO 070 
Pla.:158 
Traslado 
PROCURAÇÁO BASTANTE sane faz a 

• 



• , e'-̀ Valbres de todos os tínalías: cárt¡ilema'N.aegiáçi 
"ii¡sort ~ter gotre,spoddireiakpassar recibe 

lte9041-kita9PeSs apresentar e regrar document 
contratas cie qValquer Patureza, aeeitaPd0, 
bNIMdet em nome da =Presa etxtutameem q 
BANO DRJOESCOStA,..BANO SANTAN 
CAI cA BehignflerlUPD,~ BÀWCO 
beie •aMs; ap~otatte~ keUrontess 
contatos coa:  cláustda's -é etnnfiçõei -que 
recibos, dar e receber 'quitação, repreSentar a 
necessário for, constituir adVegadoS com os 
qualquer Instibnia;  Juiz& e Tribunal; prestar 
poderes admitido. em direito, firmar- compro 
declarações, bem como, comprar, vender, ced 
nome da outorgante; podendo Para".tanto 
FAZENDA e; dentais. 44gão,s vinculados aos 
receber o preço, passar recibos, dar- e receb 
aquisição, de transferências e qualquer doe 
docurnethos, prestar inforaoções e dee] 
~ter, justifiear e pagar multas, lexar. veicul 

O dele, podendo defender os direitese interesses 
competentes- e detendê-la nas.  eán ãüas, aro 
PetiOes e quaiscBtg doçumento  que se 1i7 
podendo ainda tratar, defender, gerir, 8-~ 
direitos e interesses do outorOirte, pod 
debêntures e outros títulos, repreSentado-a 
apresentar e retirar-  documentes, firmar 
constituir e destituir advogades, com. os ppd 
qualquer Instência, Juizo.  mi Tramei e os e 
requerendo o que preciso dor, enfim tudo o 
deste Mandato, finalmente,. a ora, mar& 

bilidade civil e 	t i l Os • s d 
devendo 

esteinteressarein.  E, cc:imo. lido e achado co 
leitura. Eu, &t...-tetjfár Oficiala, di tel e a subscrevo. 

de:441;P:'09  bancos,prOPzir provas e-  justificações, cações, 
1'9055e:dar ivitáoripb,:410far requisições- para blocos 

de Mis fiseaÁss entrar étn thkteettência Páblida ou particulares, partiCipat:40 'Carta convite, tomadas de 
s,,assinare requerer tudo que for necessário; assinado 
elecendo eláuffillas.  e condições, contrair empréstimo 

quer estabelecimento. bancário oficiais, e particulares 
1Z.13,ANCO DO BRASIL SIA, BANCO ITAfi;  CEP' 

NORDESTE.DO'ERASX„.pOdendo dar eagarantia 
interagires e declarações, firmar os respeetivos. 

vencionar„ receber o inadato do: empréstimo, passar 
utorgante em licitações, assinado e requerendo .6 quê 
enes da cláusulas ead judicia", pata o foro CM'  perdi, em 

, declarações, assinar temias, podendo usar os 
s, receber e dar quitação,. prestar informações e 

, transferir, ~laçar, licenciar, quaisquer veiculos em 
resentá-la junto ao DETRAN, SECRETARIA DA 
soros e onde mais necessário se fizer, ajustar, pagar, 
quitaçãe, assinar requerimentos, petições, termos de 

%II entação que se fizer n.ecessária, apresentar e retirai 
agar taxas e emolumentos devidos, licenciar, emplacar, 

J. a ,vistoriasse finalmente, repte-Senta-Ia em juízo ou fera 
a outorgante, propondo contra quem,  de, direito as. ações 
panhandeas até final decisão, ossinar requerimentos, 
- -neceasáriaa, dar entrada e O:impai:that pt&tessos, 
- e livntnente dispondo dos, beis, haveres, negápios, 

s assinar transferir apólice, ações., obrigações, lebres, 
gan.ia ertt audiências;  pregar informações e declarações, 

s s 4 MiSSOS ou acordos,, receber e dar quitação;  podendo. 
da cláusula "ad judiel,a" para o,  foro em geral, em 

de. transigir, desistir, firmar acordos, assinado e 
pratica e assinar para- o fiei.. e pontual cumprimento 

rtemeadas declara que •assumia as consequências e 
um os ue a teu. e r todas as deel àeá n ue 

e aceita, assinando- a tudo presente que ouviram a Sua 

W•4111. 

403C1-6441 

Pacaruba, ►  9 de novembro de 2021: 
e assino 
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PRIA113133REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBiTo3 E PRIV 

1CA DATIVA Do BRASIL 
ph-rArn DA PARAÍBA 

óRICI AZEVEDO BASTOS 
FIRMADO Bi 1888 

TIVO DE CA5AMENTos, INTERDIÇOIES ETLITELAs DA COMARCA DE JOÃO 11E88 

Av. Epitácio Pessoa, 114 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/ ww.azevedobastos.nokbr 
E-rnais: artorloWnevedobastos.notbr 

SERVIÇO maisrErtricaçÂo Exarai. 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Prkneiro 
atribuição de autenticar e reconhecer firmes da Comarca de João 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jur 
instituído pela da Lei 1P 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplic 
registro, conposto de um código único (por exemplo: Selo Digitai A 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for nec 

„mhtlps://corregadorla Jjpbjus 
• 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e 
posse de um documento com as mesmas características que foram 

e responsabilidade, única e exclusiva, pele idoneidade d 

Istro Civil de Nascimentos e Óbitos e PrIvathro de Casamentos, interdições e Tutelai 
soa Capital do Estado da Pereba, em virtude de Lei, etc... 

de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paralt 
ão obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos le nt 

C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia 
sério através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, end 

em que ela foi realizada, a empresa L.S. SERV COS DE CONSTRUCOES ERELI,- IVE 
eproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa L.S. SERVICOS DE CONSTRU 

documento apresentado a este Cartório. 

ERELI - ME assumiu, nos tenros do artigo 8', §1", do Decreto n' 10.278/2020 
artigo 2*-A da Lei Federal 12.882/2012, a responsabildade pelo processo de digitalb 
a sua autoria e Integridade. 

12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Mdl 
o em papel ou em qualquer outro melo físico. 

através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo ( 
urnento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Az( 

ICOS DE CONS1RUCOES EIRELI hE ou ao Cartório pelo endereço de 
deste ato, acosse o sita htips://autdigitaLazevedobastos.nokbr e informe o Cedi! 

Nesse sentido, declaro que a L.S. SERMOS DE 
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e 
dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros 

De acordo com o disposto no artigo r-A, §r, da Lei Federal n 
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduz 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/05/2022 08:30:53 (hora lo 
Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da NP 220012001, como também o d 
Bastos, poderá ser solcItado diretamente a empresa L.S. 
autentica@azevedobastos.notbr Rara hformaçães mais detalhad 

Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está dispon para consulta em nosso sito. 

'Código de Autenticação Digital: 43890205228023571922-1 a 43 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/201 

OD referido é verdade, dou fé. 

0205228023571922-2 
.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lel Federal n° 13.105/2015, Lei Estadi 
e Provkrento CleJN' 100/2020. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36203670f43f50b8d610f8e8daa0c2bc061f830a9240c53dde07b568399cd34885e9f324791d60c403199520b4896970  

688c81 c5a172e8e45956cd7Ocba2 

-1CP Onuldèfidt Pitp~: 
Cai 0411 	B.Wel I Me" Pr6viseriet W2.200-2,1 

dele desgosto dr2001. 
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Documento assinado com certificado digitai em 
conformidade com a Medida Provisória no 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://Www.serpro.gov.bríassinador-digital  >. 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por MARCELO TIMOTEO DE OLIVEIRA, em sexta:feira, 10 de setembro de 2021 15:47:30 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - Cartório Azevedo 

Bastos - 1° Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdicties e Tutel/PB. nos termos da medida orovisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereco 
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REPÚBLICA F 
ESTA 

CARTÓRI 
FUN 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL. DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bel 
Tel.: (83) 3244. 

http://www. 
E-mail: cartorl 

DERATIVA DO BRASIL 
DA PARAIBA 
EVEDO BASTOS 

DO EM 1888 
VO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
04/ Fax: (83) 3244-5484 
zevedobastos.notbr 
@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERV O DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Regis 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João P 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica cl 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplica 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Di 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for ne 
https://corregedoria.trobjus.br/selo-digital/.  

pin
s,  A 	nficação digital do documento faz prova de que, na data e hora e 

M 	ha posse de um documento com as mesmas características que 
CONSTRUCOES EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pel 

Nesse sentido, declaro que a L.S. SERVICOS DE CONSTRUCOES El 
regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e 
digltalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e 

De acordo com o disposto na artigo 24-A, §7°, da Lei Federal n° 12.68 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido e 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1010912021 17:07:49 (hora local) 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno tambó 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa L 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detath 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível pa 

'Código de Autenticação Digital: 43891009216261550048-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/ 
8.721/2008, Lel Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 

O referido é verdade, dou fé. 

CH VE DIGITAL 

Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
ssoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
ssário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

que ela foi realizada, a empresa L.S. SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI - 
rarn reproduzidas na cópia autenticada, senda da empresa L.S. SERVICOS DE 
Idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

LI - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.27812020, qye 
artigo 2°-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de 

rceiros, a sua autoria e integridade. 

012, o documento em anexo, Identificado Individualmente em cada Código de 
papel ou em qualquer outro melo físico. 

aves do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
. SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI - ME ou ao Cartório pelo endereço de 
as deste ato, acesse o cite https://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o 

consulta em nosso cite. 

02, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual h° 
Provimento CNJ N° 100/2020. 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b284fc63c994d163372d9803b315b 
d27688c61c5 

964ed49a9a8d3bcb6c2880245d4f0233d560310c486910f464eb6c6b6f6c710340 
172e8e45966cd70cba2 
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002 ALTERACAO 

051 
	

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

1 ALTERADA° DE ATIVIDADESIECONOMICAS (PRINCIPAL  E SECUNDARIAS) 

ALTERADA° DE ENDERECO -ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

2244 

2209 

PACATUBA 

Local 

2701Atubra2021 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  

Assinatura: 	  

Telefone de Contato: 	  

o 
- USO DA JUNTA COMERCIAL 

Processo em Ordem 
decisão 

I 	I 

Data 

NÃO 	 NAO 	1 / 

Date 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 
Responsável 

iECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

sso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	e* Exigência 

❑ 	 ❑ 	 ❑ 	 ❑ 

Data Responsável 

)ECISÃO COLEGIADA 

3  Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se,  

Processo Indeferida Publique-se. 

2' Exigência 	 a' Exigência 	 4' Exigência 	 5' Exigência 

lome(s) Erripresarlal(als) igualais) ou semelbante(s): 

3SIM SIM 

N°  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercia Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Dapariamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçãc 

'Secretaria do Desenvolvimento Económico 

IRE (da sede ou final, quando a 
sde forem 'nitra UM 

23600043605 
1 	6Q1)EkINtÉtfro 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N. de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercie 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
fome: 
	

L 8 SERVICO8DE CONSTRUCOES  EIRELI  

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

aquer a V.S" o deferimento do seguinte ato: 

 

IIIIÌÍ ÌNáÌÌIÌI~IIIQ  

 

  

I° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
TIAS DO ATO EVENTO ÓTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENT9 

 

 

CEP2100820150 

 

3 DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Data 
	

Vogai 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

)BSERVAÇÓES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5667907 em 03/11/2021 da Empresa L S SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI CNPJ 21541555000110 e protocolo 
211598488 - 27/1012021. Autenticação: 699184BC9ECDOC924DD0A45C529758BA53A5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.t  e Informe ri° do protocolo 21/159.848-8 e o código de segurança yBgM Esta cópia 

foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2021 por Leni - Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. qG! 



JUNTA CO ERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
egistro Digital 

Capa 10le Processo 

,Identiftca0o,,do Processo'„' 

Número do Protocolo Número d.Q.P.TPC,é.:Ss MódPIP-IPtegr'ador 	.. 	.. Date.: 

21/159.848-8 egpigl:poazplog:,- 27/10/2021 

Itlentif16à ao:do(á).  1  êlnarith(pj 
, 

--- _,.. 	 . 	
, 	. 	, 

CPF N9rne Data Assinatura 

054.831.063-77 - 'MARIA RAFAIANE BRAZ ALVES 
. 	. 

27/10/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Biometria TSE 

geAdar 	Ti 
, 	. 	 . 

..  

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5667907 em 03/11/2021 da Empresa 
211598488 - 27110/2021. Autenticação: 69918413C9ECD1DC92 
Para validar este documento, atasse http://www.jucec.ce.gov.b  
foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2021 por Leni 

S SERVICOS DE CONS7RUCOES EIRELI , CNPJ 21641555000110 e protocolo 
DD0A45C529758BA53A5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
e Informe n° do protocolo 21/159.848-8 e o código de segurança yBgM Esta cópia 
Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. X) o 



L S SERVIÇOS DE 
QUINTA ALTERA 

ONSTRUOES EIRELI 
M) E CONSOLIDAÇÃO 

  

MARIA RAFAIANE BRAZ ALVES, 
Ipaumirim-Ceará, nascida em 21/06/ 
SSP-CE e CPF/MF: 054.831.063-77 
(Conjunto Jereissati H) bairro: Sen 
Pacatuba — Ceará. Única adminis 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no 
JUCEC sob o NIRE n°. 23.600.043.6 
com sede na Rua José Andrade de 
000, Tejuçuoca — Ceará. Resolve 
conforme as cláusulas e condições a 

brasileira, solteira, Empresária, natural de 
993, portadora do RG n2  2008.097.118.350 
residente e domiciliada na Rua 67 n° 30, 
dor Carlos Jereissati - CEP: 61814-288, 
adora da empresa: L S SERVIÇOS DE 
NPJ (MF) sob n°. 21.541.555/0001-10 e na 

5 por despacho de 05 de dezembro de 2014, 
ousa n° 138, Bairro: Centro — CEP: 62.610- 
azer sua quarta alteração e consolidação 
eguir: 

Cláusula Primeira 
A empresa revolve neste ato alterar 
(CONJ JEREISSATI II) n° 80, Bairro: 
Cidade de Pacatuba — Ceará. 

ATO C 

MARIA RAFAIANE BRAZ ALVES, 
Ipaumirim-Ceará, nascida em 21/06/ 
SSP-CE e CPF/MF: 054.831.063-77 
(Conjunto Jereissati II) bairro: Sen 
Pacatuba — Ceará. 

endereço de sua sede para: Avenida XIX 
enador Carlos Jereissati, CEP: 61.800-000, 

NSOLIDADO 

brasileira, solteira, Empresária, natural de 
993, portadora do RG n2  2008.097.118.350 
residente e domiciliada na Rua 67 n° 30, 
dor Carlos Jereissati - CEP: 61814-288, 

Titular da Empresa Individual de Re 
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no 
JUCEC sob o NIRE n2. 23.600.043.6 
com sede na Avenida XIX (CONJ J 
Jereissati, CEP: 61.800-000, Cidade 
consolidado e o faz mediante as cláu 

Cláusula Primeira 
A empresa adota o nome empresar 
EIRELI 
Parágrafo Único — A empresa tem c 
CONSTRUCOES 

Cláusula Segunda 
A sede da empresa é na Avenida 
Senador Carlos Jereissati, CEP: 61.8 

Cláusula Terceira 
O objeto Social da Sociedade será s 
culturais, obras de acabamento 
equipamentos, veículos leves e pesa 

41.20-4/00 - Construção de edifícios 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5667907 em 03/11/2021 da Empresa 
211598468 - 27/10/2021. Autenticação: 699184BC9ECDDC92 
Para validar este documento, ecesse http://www.jucec.ce.gov.b  
foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2021 por Lenir 

ponsabilidade Limitada L S SERVIÇOS DE 
CNPJ (MF) sob n°. 21.541.555/0001-10 e na 

por despacho de 05 de dezembro de 2014, 
REISSAT1 II) n2  80, Bairro: Senador Carlos 
ie Pacatuba — Ceará, resolve fazer seu ato 
ulas e condições a seguir. 

I de L S SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES 

mo o nome de fantasia: L K SERVICOS DE 

XIX (CONJ JEREISSATI II) n° 80, Bairro: 
0-000, Cidade de Pacatuba — Ceará. 

!viços da construção civil, eventos musicais e 
e locações de estruturas maquinas, 

os. 

erigosos 

1 

S SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI . CNPJ 21541555000110 e protocolo 
DD0A45C52975813A53A5. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
e informe n° do protocolo 21/159.848-8 e o código de segurança yBgM Esta cópia 
Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 119 ti 



L S SERVIÇOS DE 
QUINTA ALTERA 

ONSTRUÇÕES EIRELI 
ÃO E CONSOLIDAÇÃO 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - r 
42.11-1/01 - Construção de rodovias 
43.11-8/01 - Demolição de edifícios e 
43.21-5/00 - instalação e manutençã 
43.30-4/99 - Outras obras de acabam 
43.30-4/01 - Impermeabilização em o 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e e 
43.29-1/03 - Instalação, manutenção 
esteiras rolantes 
43.22-3/02 - Instalação e manutençã 
ventilação e refrigeração 
43.22-3/03 - Instalações de sistema d 
71.19-7/01 - Serviços de cartografia, t 
71.11-1/00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia 
42.12-0/00 - Construção de obras de 
33.14-7/07 - Manutenção e reparação 
ventilação para uso industrial e come 
93.19-1/01 - Produção e promoção d 
90.01-9/02 - Produção musical 
43.99-1/02 - Montagem e desmontag 
temporárias 
56.20-1/02 - Serviços de alimentação 
77.39-0/03 - Aluguel de palcos, cobe 
exceto andaimes 
90.01-9/06 - Atividades de sonorizaç 
82.30-0/01 - Serviços de organização 
80.11-1/01 - Atividades de vigilância 
73.19-0/01 - Criação estandes para f 
52.50-8/04 - Organização logística do 
52.12-5/00 - Carga e descarga 
25.12-8/00 - Fabricação de esquadria 
43.99-1/03 - Obras de alvenaria 
43.91-6/00 - Obras de fundações 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de e 
23.30-3/05 - Preparação de massa d 
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos 
43.99-1/01 - Administração de obras 
68.21-8/01 - Corretagem na compra 
82.19-9/99 - Preparação de documen 
administrativo não especificados ante 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perig 
38.21-1/00 - Tratamento e disposição 
42.21-9/03 - Manutenção de redes d 
43.29-1/04 - Montagem e instalação 
sinalização em vias públicas, portos 
42.22-7/01 - Construção de redes de 
construções correlatas, exceto obras 
42.91-0/00 - Obras portuárias, maríti 
42.92-8/01 - Montagem de estruturas 

as, praças e calçadas 
ferrovias 
utras estruturas 

'elétrica 
nto da construção 
ras de engenharia civil 
domicílios 
reparação de elevadores, escadas e 

de sistemas centrais de ar condicionado, de 

prevenção contra incêndio 
pografia e geodesia 

de especiais 
de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
tal 
eventos esportivos 

m de andaimes e outras estruturas 

ara eventos e recepções - bufê 
uras e outras estruturas de uso temporário, 

e de iluminação 
de feiras, congressos, exposições e festas 
segurança privada 

iras e exposições 
transporte de carga 

de metal 

ifícios em geral 
concreto e argamassa para construção 
e cimento para uso na construção 

venda e avaliação de imóveis 
os e serviços especializados de apoio 
iormente 
sos 
e resíduos não perigosos 

distribuição de energia elétrica 
sistemas e equipamentos de iluminação e 

aeroportos 
astecimento de água, coleta de esgoto e 

e irrigação 
as e fluviais 

metálicas 

o 

o 
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L S SERVIÇOS DE 
QUINTA ALTERA 

42.99-5/01 - Construção de instalaçõ 
43.99-1104 - Serviços de operação e f 
transporte aelevação de cargas e pe 
43.99-1/05 - Perfuração e construção 
49.21-3/01 - Transporte rodoviário cal 
municipal 
49.23-0/02 - Serviço de transporte de 
motorista 
49.24-8/00 - Transporte escolar 

ONSTRUÇÕES EIRELI 
ÃO E CONSOLIDAÇÃO 

esportivas e recreativas 
rnecimento de equipamentos para 
oas para uso em obras 
e poços de água 
tivo de passageiros, com itinerário fixo, 

assageiros - locação de automóveis com 

49.29-9/01 -
fretamento 
49.29-9/02 
fretamento, 
49.30-2/02 
mudanças, 
77.11-0/00 -
77.19-5/99 

Transporte rodoviário col 
,municipal 
- Transporte rodoviário col 

intermunicipal, interestad 
- Transporte rodoviário de 
intermunicipal, interestad 
Locação de automóveis 

- Locação de outros meio 
anteriormente, sem condutor 
77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e e 
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e e 
exceto andaimes 
77.32-2/02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máqui 
não especificados anteriormente, se 
79.90-2/00 - Serviços de reservas e o 
anteriormente 
81.11-7/00 - Serviços combinados pa 
prediais 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza n 
81.30-3/00 -
82.11-3/00 - 
33.29-5/01 -
36.00-6/02 -
37.02-9/00 -
42.21-9/01 -
42.22-7/02 -
43.22-3/01 -
43.30-4/02 - 

Atividades paisagísticas 
Serviços combinados de 
Serviços de montagem 
Distribuição de água por 
Atividades relacionadas 
Construção de barragen 
Obras de irrigação 
instalações hidráulicas, 
Instalação de portas, jan 

de qualquer material 
43.30-4/03 - Obras de acabamento e 
81.22-2/00 - Imunização e controle d 

tivo de passageiros, sob regime de 

tivo de passageiros, sob regime de 
aI e internacional 
arga, exceto produtos perigosos e 
I e internacional 

em condutor 
de transporte não especificados 

uipamentos agrícolas sem operador 
uipamentos para construção sem operador, 

as e equipamentos comerciais e industriais 
operador 
tros,serviços de turismo não especificados 

a apoio a edifícios, exceto condomínios 

ó especificadas anteriormente 

escritório e apoio administrativo 
móveis de qualquer material 

caminhões 
esgoto, exceto a gestão de redes 
e represas para geração de energia elétrica 

anitárias e de gás 
:las, tetos, divisórias e armários embutidos 

gesso e estuque 
pragas urbanas 

Para tanto, firma em ato contínuo, 
Responsabilidade Limitada. 

Cláusula Quarta 
A empresa iniciou suas atividades 
indeterminado. 

Ato constitutivo de Empresa Individual de 

05/12/2014 e seu prazo de duração é 
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L S SERVIÇOS DE 
QUINTA ALTERA 

Cláusula Quinta 
O capital social de R$ 600.000,00 ( 
em moeda corrente do país. 

Cláusula Sexta 
A administração da empresa cabe a 
atribuições de representação ativa 
praticar todos os atos compreendidos 

Cláusula Sétima 
A titular da empresa declara, sob as 
nenhuma outra Empresa Individual d 

ONSTRUÇÕES EIRELI 
AO E CONSOLIDAÇÃO 

eiscentos mil reais), totalmente integralizado 

Lia titular já qualificado acima, com poderes e 
passiva, judicial ou extrajudicial, podendo 

no objeto da empresa. 

Penas de lei, que não figura como titular de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI. 

Cláusula Oitava 
A empresa pode a qualquer tempo, 
mediante ato de alteração. 

abrir oi fechar filial ou outra dependência, 

Cláusula Nona 
Ao término de cada exercício soci em 31 de dezembro, proceder —se — á a 
elaboração do inventario do inventa 'o, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 

Cláusula Décima 
A administradora declara sob as p 
exercer a administração da empr 
condenação criminal, ou por se enc 
ainda que temporariamente, o acess 
prevaricação, peita ou suborno, pec 
sistema financeiro nacional, contra 
relações de consumo, fé pública, ou 

nas da lei, de que não está impedido de 
sa, por lei especial, ou em virtude de 
ntrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
a cargo público; ou por crime falimentar, de 

ato, ou contra a economia popular, contra o 
rma de defesa da concorrência, contra as 

propriedade. 

Cláusula Décima Primeira 
Fica eleito o foro da Cidade de Paca 
qualquer caso omisso ou dúvidas do 
de qualquer outro, por mais privileg 
partes, com observância dos prec 
10/01/2002 e dos demais dispositi 
estarem assim, de pleno acordo, ass 
única, para os devidos efeitos legais; 
do Ceará de acordo com a lei em vig 

ba, Estado do Ceará, para nele ser dirimida 
resente instrumento, com expressa renúncia 
do que seja, desde que não sanada pelas 

¡tos do Novo Código Civil, Lei 10.406, de 
os legais que lhe sejam aplicáveis, E por 
nam o presente instrumento em 01 (urna) via 
arquivando — o na Junta Comercial do Estado 
r. 

Pacatuba-Cea á, 28 de outubro 2021. 

MARIA RAF 
CPF/MF 

(Titular 

IANE BRAZ ALVES 
054.831.063-77 
dministradora) 
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JUNTA CO pRCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
egistro Digital 

O ato foi deferido e assinado digIregriente porf  
. 	 F.,,331 .3  3 	1 	.1 

-, 	 ' 	 ! 	
,, 	,,,,, 	 ., 
-..:, identificaçao do(á) Astitarite(s) 	 , 	. 	 ; 	ii 	,„ 

CPF Nome 	. ,  
' 	. 

236.117.073-68 	. 	. , 	, LENIRA CARDOS.° DE AILENCARSERAINE 	- , 
• 

Fortaleza. quarta- eira, 03 de novembro de 2021 
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JUNTA COMERCIAL DO ES ADO DO CEARÁ 
Ogistro Digital 

Doou nto Principal 

1:09nPli.pçOço4pL,rpc40 .9-  
Número do Protocolo 

21/159.848-8 

Número dó.Proceás 

1 p2,1,00820150,..„ 

óciu lo Int.egredor, „ PÇ,ta 

iderN caãO-do(sj v 0abiar0á) , 	. .' 	75'f'" 	11 	'  
CPF Nome. , 	..  . 	 . . 	. Data Assinatura 
054.831.063-77 MARIA RAFAIANE B .. 	.1 

RAZ ALVES 
. 	 . 

27/10/2021 

Assinado.utilizandO o(s) seguinte(s) selo(s) doi-gr:vir

Selo Ouro - Btometria TSE 

Oj'A.,:_.
. 

.. . 	. 
i 1 
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) PUblico(a), em DOCUVI, 

113"l2C 7g:.  

1 • 

.2stoprraiSigc,i45:00,41. gistro-ci 00,9010:4e4ffició 4.0 'Ceará :Séeretá46:1ê e:sládci,iiá:Éâzehda 
-Airitekcbm0:441:4P:fstodcz cterC 

grnptêsMéronti- siNgem 
trazttacro-da`eatã  

TERMO DE AUTENTI 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da e 
21.541.555/0001-10 e protocolado sob o niuner 
Comercial sob o número 5667907, em 03/11/2021. 
Pinto Pinheiro. 

Certifica o registro, a Secretária-Gera 
sitio eletrônico do Portal de Serviç 
imagemProcesso/viaUnica..jsf) e informar 

Ca s a de Processo 

AÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
presa L S SERVICOS DE CONSTRUCOES ETRELI , de CNPJ 

2
1/159.848-8 em 27/10/2021, encontra-se registrado na Junta 

O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador José Geovany 

alidae.ão, deverá ser acessado o 
cos.juccc.ce.gov.br/Portal/pages/  

ça. 

A autencidade desse documento pod 'ser conferida no 	
informando o 

número do protocolo 21/159.848-8. 

SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI , CNPJ 21541555000110 e protocolo 
0A45C52975813A53A5. Lontra Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. 

Informe n° do protocolo 21/159.848-8 e o código de segurança yBgM Esta cópia 

ardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. 	 1/0 	a 
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Data de inicio dos efeito 


